
EMENDA Nº  
 

 

 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CÂMARA MUNICIPAL DE NATAL 

GABINETE DO VEREADOR DANIEL VALENÇA 
 
 
EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 750/2025 – LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA 2026 
 
 
Art. 1º – Reserva recursos na Ação: 10.302.146.2354 - FORTALECIMENTO DA REDE DE 
SAÚDE MENTAL, com objetivo de garantir os recursos necessários para a HABILITAÇÃO 
DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL NO CAPS OESTE, conforme quadro demonstrativo a 
seguir: 
  

ORGÃO 
RESPONSÁVEL 20.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

AÇÃO 10.302.146.2354 - FORTALECIMENTO DA REDE DE SAÚDE MENTAL 

OBJETIVOS 
HABILITAÇÃO DE LEITOS DE SAÚDE MENTAL NO CAPS 
OESTE A FIM DE GARANTIR QUE O CAPS II SEJA AMPLIADO 
PARA CAPS III. 

Valor Valor necessário à ação 

 
 
Art. 2º – A alocação de recursos de que trata o art. 1º será advinda das seguintes despesas: 
 

ORGÃO 
RESPONSÁVEL 20.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

AÇÃO 10.302.146.2354 - FORTALECIMENTO DA REDE DE SAÚDE MENTAL 

Valor R$     15.880.595,00 

 
Sala das Sessões, 10 de dezembro de 2025. 
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